A PBH Ativos S/A é uma empresa de administração indireta, na forma de sociedade anônima de capital fechado, e foi criada pela Prefeitura de Belo Horizonte (gestão Márcio Lacerda) pela Lei n.º 10.003 de 2010 (alterações dadas pela Lei nº 10.6999 e pelo Decreto nº14.444 de 2011. A empresa, conforme descrição em sua página de internet[footnoteRef:1], tem por missão auxiliar a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte na articulação e operacionalização de políticas públicas voltadas para o desenvolvimento econômico e social do município.  [1:  Pbhativos.com.br ] 

Sua atuação se dá por dois braços. O primeiro deles é a criação de Parcerias público-privadas (PPPs) atuando desde a publicação dos termos da manifestação de interesse até a modelagem econômica das PPPs. Este tipo de “gestão” aparece muito no momento de crise dos municípios invadidos pela ideologia neoliberal em que o serviço público mais eficiente é aquele que conta com um parceiro privado. Entretanto, vários pesquisadores têm demonstrado que este processo não é bem assim. Na verdade, o que acontece é muito prejudicial para o município que arca com a maior parte dos custos e o “parceiro privado” fica com os lucros.
Outra atuação importante é a securitização da dívida ativa do município como maneira de adiantar a receita por meio de uma operação de crédito chamada de debentures[footnoteRef:2]. Embora esta operação seja feita pela PBH Ativos, o objeto da transação são as dívidas dos contribuintes que deveriam ir para o cofre público, entretanto, com isso, as dívidas são desviadas para uma conta vinculada da empresa e usada para pagar os juros dos investidores anônimos que compraram as debentures de garantia real. Operação essa que é vedada pela Constituição Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal[footnoteRef:3]. A desculpa de adiantar a receita com essa operação para a realização de obras não se sustenta, pois foram comprometidos mais de 200 milhões de reais que apenas chegam na prefeitura uma pequena parte, por conta dos elevados custos de operação (tanto do Banco BTG Pactual, como da própria PBH Ativos) como os altíssimos juros das debentures. [2:  É a emissão de um papel que prescreve uma dívida do seu gerador com um “comprador”, chamado de debenturista que adianta a quantidade de dinheiro corresponde à compra da debenture e recebe dividendos e juros sobre este empréstimo.]  [3:  A PL 249/2017 de autoria do Senador José Serra, prevê tornar legal este tipo de operação. O movimento auditoria cidadã da dívida tem se colocado contra a aprovação desta PL demonstrando o quão prejudicial pode vir a ser para o município.] 
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